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Pelo presente Tenno de Contrato, regido pela Lei F-ederal n."
l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
FTINDO MUI{ICIPAL DE EDUCAÇAO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa juríclica de direito púrbliccr

intelrro, CNP.I sob o no 30.350.149/0001-61, L'onr sede à Rua

l9 de IVIarço SA.l, andar 2, Bairro: Cç:ntro. Capela do Alto
Alelire. Bahia. neste ato representado pela Sr." Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Mr,rnicipal. doral'ant.:
clenorninado CONTRATANTE,, e, do outro, o Senltor
ANTONIO LIMA RIOS FILtr{O, portaclor clo CI'}F n"
984.892.165-68, Residente na Tv. Ennilo P. cle Oliveira, no

35, Centro, Capela do Alto Alegre, Cf:.1): 44.645-000, Estado
da Bahia, clenorninando-se a partir de agora
CION-||{ATADO. Resolvem flrmar o presertte '['ernro dc

Contrato, corn base na Inexigibili«Iade de LicitAção n''

02112025, regido no que coubet' pela [,ei Federal n"

14.133121 e alterações subsequerttes, e pelas cláusrilas c

condições abaixo estabelecidas:

CLr\tlSLrLA PIttMEIRA - D0 OtsJIII'O

Lorrstitui o obieto titi presente coritiato a [,rlcação de irnóvel para instalaçil«r tlo Almoxat'ilaclo,
destinaclo ao arnrftzenamento dc materiais, equipamentos e ornamcnturções utilizados nos

festejos e eventos culturais promoviclos pela Secretaria Municipal tle Educnção, Cultura.
Esporte e L^zer, conforme disposições estabelecidas na Inexigibiliclatle de Licitaçãr) n"
02112{125, autorização contida nos Processo Administrativo de no 09212021 quc inclepenclentc tle

transcrição integranr o presente contrato, e Auexo Unico deste instrunrertto contratual.

cr.Áustrr-A snGtrNDA - REGIIvTE DE Bx[cuÇÃo

O presc.nte contrato terii o regime de execução enrpreitacla por preço global.

CLÁUSULA,TE}ICETRA .- DO INSTRUMENTO VTNCULATÓRTO

0 prcserrte contrato está vinculado ao Processo Adrninistrativo n'09212A25, Incxigihilidade cle

Licitação r.ro i")2 Ii:1025, e proposta comercial apresentacla pela COIYIR-{.TADA, que
iricleperrrlente cle tltirtscrição integrzrnr este ir:strumento contratual.

CLAUSULA QUAR'rA - VÀLOR E C()}üIÇ()[S DE PAGAMtrNTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as dernais oondições
estipuladas neste irtstrurnento, a CONT'RA'|ANTE pagará à CONTR{'|ADA o valor de R$
700,00 (Setecentos reais) mensal. T'endo con-lo valor Global do referido contrato, r'r valor de R$
8.,4(i0.00 (Oito lnil c qrrairoccnttrs reais).

ii l'''. A CON-IRATADA erniiirá e apresentarir llota Fiscal/Fatura de acordo corr os serviços
prestados, devendo a nreslra ser devolvida à CONI'RATADA, etn caso de erro.

§ 2". O pagarnc:rtto llca condicionado à comprovação de que a CONTT{ATADA encontra-se
adimplente cont a rcgularidac{c fiscal, devendo ser corllprovada mediante:
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a) Clertidão C'oniunta de Debitos relativos aos Tributos F'ederais e á Divida Aliva da União.
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro dcr

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.09211990 e 14.333121);
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal rr"

12.4401201 I e 14.333121);
d) Certidão Negativa de debitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa <Je Debito para com a Fazenda Municipal, da sede cla licitante ou

dornicilio. dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRA'IADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do tenno de Reajuste, observado o transcurso de I (urn) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pecliclo pleiteado.

§ 1o. Dev erá,aCONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Ternro de

Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato. em período
máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA snxrA - RETENÇÃo TRIBUTÁnra '

Sobre o l,alor cla Prestação de sen,iços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANT'E deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confbrme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB 'no 1234, de I I de .laneiro de 20 I I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita uos

termos da Lei Conrplernentar l0l/00.
§ 1". A CONTRA'|ADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Inrposto de Renda
sobre o valor total da Prestação de ServiçosiProdutos Fornecidos, sob pena sofi'er retenção
c o n fbrnr e ap uraç ã o r ealizada pe I a Cl ON'f RATAN TE.
§ 2". Caso a CONI'RATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda, deverá encaminhar erl
conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, ll ou III do Decretri
Municipal no 084/2023, ou cópia de Consulta ao Sinrples Nacional, para fins de comprovação da

Isenção pretendida."

cLÁusuLA SETTMA - DOS SERVIÇOS

Os Seviços deverão ser prestados em confornridade com as condições «;ontidas no Processo Adm.
n" 09212025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA. que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à confbrência dos serviços.

§ 1".A prestação do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo Município, todos os
procedirnentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
EIn caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto eÍ'etivarnente prestados"
o frornecedor será rrotificado inrecliatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do tenno de
contrato.
O prazo estabelecido no item 4.4 poderá sel'prorrogado, quando solicitado pelo ForrrececJor e desde
que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Aclministração.
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CLÁUSULA oITAVA _ DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas clecorrentes deste conffato, correrão por conta da seguinte dotaçãcl fixada na Lei
amentária Anual:

FONTB DE
RECURSOS

0509 - Secretaria
Municipal de

Educação. Cultura.
Esporte e Lazer'

tr

2002 - Manutenção de Serviços
de Tecnologia da Informação e

Comunicação

CLÁUSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA * OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infornrações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRA[ADA:
a) Responder enr relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais conlo: salários, seguros de acidentes, taxas, irnpostos, contribuição de

vales-refeições, r,ales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Cornunicar à contratante, por escrito, quaisquer anonnalidades de caráter nrgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato:
d) Ernitir todas as Notas F iscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do rnaterial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) lrntregar os l]ens/Sen,iços conforme deÍlnido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRAT',,\NTE.
g) É a obrigação do oontratado cle rnanter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, oll para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

llste Corrtrato poclel'á ser rnodificado nos seguintes tennos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária rnodif-icação no projeto ou das especificações do obieto, por motivo
devidamente j ustificado;
b) Para rrrodificação do valor decorrente da nra.ioração ou redução quantitativa do objeto
contratual ate o limite penriitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução:

,v

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE BLEMENTO DB
DESPESA

33903600- Outros de

terceiro- Pessoa Fisica
1.500.0000

\)
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b) Necessária a rnodificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições origir-rárias;
c) Necessá ria a rnodiÍicação da forma de pagamento, por rnotivos relevantes e

superlienientes, rrrantido o valor irricial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execlrção do contrato tal
como pactirado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

s\ lu. A Contratacla obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos otr

supressõesefbtuadasatélirlrite de25uÁ, (Vinteecincoporcento)dovalorinicial doContrato.

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias.

prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SBGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão dc: pleno direito deste Contrato, independentemente de notiÍicação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da'lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

§ l".Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, ser'á esta ressarcida dos

prejuízos regulannente oolnprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do

Contrato ate a sua rescisão.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRAI'ADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DBCIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por rnotivo de força maior, fique temporarianrente impediclo de cumprir,
total ou parciahnente, as suas obrigações, deverá comutricar o fato imediatamente à fiscalizaçào.
ainda que verbahnente, ratif-ioando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CON fRA l'AN-[[i obrigadtr
ao paganrento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QT]ARTA - DAS PENALIDADES

z\ irrexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, suieitarâ a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infiação nos seguintes linrites;
I. 0,5 oÁ (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dir

parle do serviço não realizado
II. 0.7 (Sete decirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigesinto.
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§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONT'RATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condiçôes ora
estipuladas;
§3o- As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONI-RATADO. da responsabilidade por perdas e clanos, ou da imputação de forma
curntrlativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cornetidas.

CLÁUSULA DECIMA QUTNTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SExTA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 1210612025, com término enr I 210612026, podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSIJLA DECTMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr." Adriana Oliveira de Cerqueira Souza, Matrícula no 264, com o objetivo de

aconrpanhar, inspecionar, encarrinhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo conr a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrirnento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem .justas e aceftadas, subscrevent as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de iguirl teor e fbrma, dando-o como born e,valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, l2 de.lunho de2025

FT]NDO
Sr." C

E EDUCAÇAO
a Silva

ALD
ristina

Testemunhas:

Nome:

CONTRATANTE

ANTONIO RIOS FILHO
CONTRATADO

Nome
Lr'q

cPF: o t 7aç nZS< . t l CPF: O<ü.6'tg. "iqs -sr
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t.t
't,i

DESCRTÇAO V. TO'TAL

R$ 700,00 R$ 8.400,00

Locação de irnóvel para instalação do
Almoxaritàdo, destinado ao armazenamento de

materiais, equipamentos e ornamentações
utilizados nos festejos e eventos culturais
promovidos pela Secretaria Municipal de

Educação, Cultura. Esporte e Lazer

Mensal t2

RS 8.4oo,oo

ANEXO UNICO

R TOTAL

UNlD. OUANT. V. UNIT.T'TEIvl

1
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RESUMO DO CONTRATO N" 088/2025

conrratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 30.350.14910001-61, com
sede à Rua l9 de Março SN, andar 2,Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pela Sr." Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: ANTONIO LIMA RIOS FILHO. portador do CPF n" 984.t192.165-68,
Residerrte na Tv. Ernrilo P. de Oliveira, no 35, Centro, Capela do Alto Alegre. CEP: 44.645-000,
E,stado da Bahia.
Objeto: Locação de imóvel para instalação do Almoxarifado, destinado ao aÍrnazenamento de

materiais, equipamentos e ornamentações utilizados nos festejos e eventos culturais prornovidos
pela Secretaria Murricipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer.
Fundamentação Legal: Art. I4 Inciso V da Lei no 14.13312021 .

Valor do Contrato: R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais).
Data da Assinatura: l2 de Junho cle 2025
Vigência: l2 de.lurrlro de2026.
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$}REFHITURA MUNICIPAL DE CAPTH.,A ÜG...TÜ ÂLEGII,.' ...,,.zurryNnffirpr$

RESUMO DO CONTRATO N'088/2025

,,rrrrrrrxnrc: I.uliD() Mt;Nl(llPAl, tlli UDUCAÇÃO DE CAPELA DO AL'rO ,,lLE(lltll, pcsso.r juli(li,r,, (l(

' r cito pirblico intetno, CNPJ sob o n" 30.350. 149/0001-61, com sede à Rua l9 de Março S/N, arrrlar 2, Bairro; ( rr rl ro.
( tpcla do Alto Alegrc, Bahia, ncste ato representado pela Sr.'Cristina Cardoso da Silva, Secrctiu ia Municipal.
contrâtado: ANTONIO LIMA RIOS FILHO, portadoÍ do CPF n" 984.892.165-68, Rcsidcntc na Tv. Emrilo P. clr-.

C)liveira, n' 35, Centro, Capela do Alto Alegre, CEP: 44.645-000, Estado da Bahia.
Objeto: Locâção de imóvel para instalação do Almoxarifado, destinado ao armazenamelto de matcriais, equipamcntos c

olnamcntações utilizados nos festejos e eventos culnrais promovidos pela Secretaria Municipal dc Educação, CLritula.
| .rlx)l1c lj Lazer.

.' n<i a rrrcntação Legal: Alt. 74 lnciso V da Lci n' 14.133/2021.

" 
;rlor do C'ontrato: R$ Ii.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais).

thta dâ Assinatura: l2 de Junho de 2025.
\/igência: l2 de Junho de 2026.

i,râça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Cenko. Cep: 4464'000, Foneittax (75) 369G2222, E-mail:preÍeituÍãdecapela@yahoo.conr

Este do.um€hto podo ser wíficldo no endêleço orêlrônrcô |- 7
srs!êmáGêdrndap-atuariaÉodiánadosisrêma-ve6áo:2025-np.p.s.ãma:ct{7-campod,aapiÉação:ao4i ffikd{lnP

TO

t-ediíicado de Registro de Programas de Conputador - Processo nu: IIR 51 201 Z 000515-0 - lNPlw
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CERTIDAO NEGATIVA DE

No 00000038t2025

Emissão: 2610512025

Validade: 2NAA2D25

IMOVEL

ANTÜNIO LIMA RTCI§ TILHÜ

,NSCRTÇÁ O ATUAL: U .A1 .029.0115.001

/^rscR/ÇÁ o ANTERTOR:

CNPJlCPF: §84892í6568

LOCALIZAÇÃO DO IMOVEI."

TRV II,L.ÜEMI{<Ç PEDREIIT,{ S/IMPÁ íÜ,7A

IERR§zuO

cE'ÍvrRo
44645.ÜA0 - CAPELA DO ALTO ALEGRE . 8A

EÍV{ CUMPI{Ih4ENI'O AO DISPACIIO EXARADO EI'I PETIÇÃO PROTOÇOLAI-);\ IdESTE ÜF.GÀ
RESSALVAI]O O DIREITO DA I.-AZENDA DO MUNIC|PIO DE INSCREVER E COBRAR IJ]\'IDA*C OI*)E V[i.] .

A SEtt APUI{ADAS,CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITC, OUE, MANDANDO RE\zEi;r OS REG|S'[-R(l
"DívrDA ATrvÂ" tNSCRiTA NtsrA REPARTTÇÃo, vrntFtcou-sE A tNExrsrÊructa DL t,.EBtros RELA i-r1

Á |NSCR|ÇÂC IMOBILIARIA AC[v]A. E PARA CONSTAT?., DETERf"4INE| AUE Fr.)$SE EXTR,AIDA !
CEÍ{I'iDÃO N[:GATIV/\ QIjh VAI i.'OR MII'I ASSINADA.
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Cer'ticlãc l\egativa de Débitos Tribut*iri*E

(Ernitida pârâ os çfeitas cios arts" 113 e 114 da Lei 3,9"56 de 11 de dezenrhr",." r-l* i';1:, r,)otligr:
-l'ributário do Estado da Bahia)
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